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OBJETO 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA POLICLÍNICA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, ADMINISTRADA PELO CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE BAÍA DE TODOS OS SANTOS – CBTS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2025 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE BAÍA DE TODOS OS SANTOS - CBTS, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ n° 356.828.888/0001-74, com sede à Av. Juvenal Eugenio de 
Queiroz, s/n, Baixa Fria, São Francisco do Conde/BA, através da Agente de Contratação, nomeada por meio da 
Portaria nº 010/2024, torna público, para o conhecimento dos interessados, que está instaurando processo de 
credenciamento de pessoa jurídica empresas para aquisição de combustível, para atender as necessidades da 
Policlínica de São Francisco do Conde, administrada pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde Baía de Todos 
os Santos – CBTS, em conformidade com o disposto na Lei Federal n. 14.133/21, disposições contidas neste Edital 
de Credenciamento e demais legislações aplicáveis: 

 

1.1. O presente credenciamento visa a contratação de empresas para aquisição de combustível, para atender as 
necessidades da Policlínica de São Francisco do Conde, administrada pelo Consórcio Público Interfederativo de 
Saúde Baía de Todos os Santos – CBTS, conforme as especificações e condições constantes neste Edital. 

1.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
1.2.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
1.2.2. ANEXO II – Formulário de inscrição ao credenciamento; 
1.2.3. ANEXO III – Modelo de declaração de fatos impeditivos; 
1.2.4. ANEXO IV – Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal/88; 
1.2.5 ANEXO V – Modelo de Declaração de Inexistência de Servidor Público; 
1.2.6. ANEXO VI - Declarações do requerimento de credenciamento; 
1.2.7. ANEXO VII – Minuta do termo de contrato ao credenciamento. 

 

2.1. Poderão participar deste procedimento auxiliar os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado 
ao objeto da contratação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 
Edital e seus Anexos. 

2.2. NÃO será admitida a participação de pessoas jurídica: 
2.2.1. Em formação de consórcio; 
2.2.2. Com falência, concordata ou insolvência judicialmente decretada. 
2.2.3. Em dissolução ou em liquidação; 
2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta 
e indireta municipal, nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021; 
2.2.5. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
2.2.6. Estrangeiras que não funcionem no País; 
2.2.7. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
2.2.8. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. 

 
2.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

3. DO PROCEDIMENTO  
3.1. O procedimento obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº. 14.133/2021 e Lei 
Complementar n° 123/2006. 

1. 

2. 
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3.2. Para realizar o credenciamento o Agente de Contratação poderá utilizar-se de assessoramento técnico ou 
jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer técnico que integrará o processo. 

 
3.3. É assegurado acesso permanente a qualquer interessado que preencha as exigências estabelecidas para o 
credenciamento, podendo realizar inscrição a partir do dia 07/05/2025. 

3.4. O credenciamento de interessados ocorrerá por ordem de entrega da documentação mencionada para 
habilitação, mediante protocolo no Setor de Licitações, desde que, as mesmas estejam de acordo com o exigido 
neste edital. 
3.4.1 Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos os documentos exigidos no edital forem 
apresentados na sua completude e regularidade. 
3.4.2. Haverá republicação do edital no prazo de 12 (doze) meses, para garantir a publicidade efetiva do 
procedimento. 

 
3.5. A contratação será firmada por ato formal da autoridade administrativa competente, após o reconhecimento do 
cumprimento de todas as exigências estabelecidas, o que ensejará a subscrição do Termo de Contrato ao 
Credenciamento. 

3.6 O pagamento será realizado com base nos valores definidos nos Anexos deste Edital, ficando expressamente 
vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela de remuneração adotada. 

 
3.7. É vedada a cessão ou transferência do Termo de Contrato, total ou parcial, bem como a subcontratação parcial 
do objeto. 

3.8. O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, período que as inscrições ficarão abertas aos 
interessados. 

 
4. CREDENCIAMENTO  
4.1 O processo de credenciamento seguirá as seguintes etapas: 

a) Inscrição; 
b) Habilitação; 
c) Classificação; 
d) Convocação dos credenciados por ordem de inscrição; 
e) Assinatura do Termo de Contrato; 
f) Publicação de Resumo do Termo de Contrato. 

 
4.2. A divulgação da lista dos credenciados no Diário Oficial do CBTS não impõe à administração a obrigação de 
celebrar Termo de Contrato. 

 
5. DO PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO  
5.1. DA INSCRIÇÃO 

5.1.1. O credenciamento poderá ser feito a qualquer tempo, desde que preenchidas as condições e atender a todas 
as exigências deste Edital; 
5.1.1.1 Os interessados deverão apresentar a documentação exigida a partir das 09:00h do dia 07/05/2025, 
presencialmente, na sede do CBTS, localizado na Av. Juvenal Eugenio de Queiroz, s/n, Baixa Fria, São Francisco 
do Conde/BA, ou através do e-mail cbtslicitacao@gmail.com; 
5.1.1.2. Será realizada Sessão Pública para julgamento e análise da documentação no 1º (primeiro) dia útil 
subsequente à data da protocolização da documentação dos interessados, a partir das 10:00h, na sede do CBTS, 
prorrogando-se para o primeiro dia útil, caso não haja expediente no CBTS, havendo futura contratação se houver 
necessidade e interesse público; 

5.1.2 O ato de inscrição para o processo de credenciamento se dará através de preenchimento de formulário 
disponibilizado no Anexo II deste Edital e apresentação dos documentos contantes no Termo de Referência, Anexo 
I deste edital. 

mailto:cbtslicitacao@gmail.com
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5.2. - CRITÉRIOS DE CADASTRAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 
5.2.1. Será adotado critério de distribuição da demanda da seguinte forma: 
5.2.2. Os interessados serão credenciados pela ordem de apresentação dos documentos de habilitação, passando 
pelo Agente de Contratação para conferência da documentação, servindo o comprovante de entrega (via protocolo 
ou recebimento de e-mail) como comprovante da inscrição. 
5.2.3. Em caso de comparecimento simultâneo para a classificação inicial de mais de um fornecedor, será feita a 
distribuição da demanda entre todos os credenciados, obedecendo-se sempre a ordem de inscrição; 
5.2.4. Os documentos apresentados pelos interessados serão apreciados pela Agente de contratação que, se 
necessário, poderão realizar diligência para melhor análise da documentação apresentada, podendo solicitar dados 
adicionais, requerer visitas técnicas, estabelecer prazo para prestação de informações, dentre outras ações, a fim 
de avaliar e selecionar as entidades que pretenderem se credenciar junto ao CBTS no objeto desta contratação. 
5.2.5. Serão consideradas habilitadas as pessoas jurídicas que apresentarem corretamente a documentação 
solicitada e que atendam todas as condições exigidas neste Instrumento. 
5.2.6. Não constituirá causa de indeferimento de credenciamento a irregularidade formal, que não afete o conteúdo 
ou idoneidade do documento, ou a irregularidade que possa ser sanada mediante a apresentação de documentação 
complementar. 
5.2.7. Os credenciados serão contratados conforme a necessidade da Policlínica Regional de São Francisco do 
Conde - BA, por meio de Contrato de Fornecimento onde serão estabelecidos os direitos, as obrigações e as 
responsabilidades das partes, conforme minuta anexa neste Edital. 
5.2.8. Em caso de inabilitação do primeiro credenciado será contratado o seguinte e assim sucessivamente, até a 
satisfação integral das necessidades do CBTS. Serão credenciados todos os interessados que satisfizerem as 
exigências contidas neste edital. 

6. DA HABILITAÇÃO  
6.1 Considerar-se-ão aptas todas as pessoas jurídicas que atenderem as condições de habilitação, ou seja, aquelas 
que apresentarem todos os documentos exigidos no presente Edital. 
6.2 O Agente de Contratação poderá, após a análise dos documentos, convocar os interessados, conceder prazo 
para saneamento e/ou quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários, que será devidamente 
publicado. 

7. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO  
7.1 O Agente de Contratação publicará a relação dos interessados considerados habilitados no Diário Oficial do 
CBTS, em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis. 

8. RECURSOS  
8.1. Em caso de indeferimento da solicitação de credenciamento, caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
a contar da publicação da decisão de indeferimento no Diário Oficial Eletrônico do CBTS. 
8.2. Recebido o recurso, a Agente de Contratação, no prazo de 03 (três) dias úteis, procederá a instrução deste, 
com os documentos e informações necessários, procedendo ao juízo prévio de retratação, se for o caso. 
8.3. Se a decisão recorrida for mantida, o recurso será encaminhado para julgamento da autoridade superior 
responsável pelo certame ou ao qual a gestão do contrato esteja vinculada ou ocupante de cargo equivalente. 
8.4. Os recursos deverão ser protocolizados no Setor de licitação do CBTS, situado localizado no Av. Juvenal 
Eugenio de Queiroz, s/n, Baixa Fria, São Francisco do Conde/BA, ou através do e-mail cbtslicitacao@gmail.com; 
8.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
9. DA HOMOLOGAÇÃO  
9.1. Após a publicação final das empresas habilitadas, o processo será remetido ao Diretor Executivo para 
homologação do resultado. 

 
10. DA CONVOCAÇÃO  
10.1. A convocação dar-se-á de acordo com as necessidades, metas planejadas e programadas e a disponibilidade 
financeira e orçamentária. 
10.2. O Agente de Contratação convocará o credenciado para o fornecimento, obedecida rigorosamente a ordem 
de classificação, através de comunicação formal através do meio de contato fornecido no formulário de inscrição 
para credenciamento; 

mailto:cbtslicitacao@gmail.com
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10.3. O ato de convocação conterá, resumidamente, objeto, valor da contratação, fundamento legal e dotação 
orçamentária. 
10.4. O convocado deverá assinar o Termo de Contrato, que lhe será encaminhado pelo Agente de Contratação, no 
prazo de 72 (setenta e duas) horas da data de recebimento deste. 
10.5. O convocado que não comparecer para assinatura do Termo de Contrato, no prazo estipulado, decairá do 
direito de fornecer os produtos e, independentemente de notificação, deverá prestar esclarecimentos pertinentes no 
prazo de 72 (setenta e duas) horas após findo o prazo de Adesão, estando sujeita às penalidades previstas nas Leis 
14.133/2021, inclusive com descredenciamento. 
10.6. Caso o convocado não apresente a documentação exigida para assinatura do Termo de Contrato, será 
convocado o próximo credenciado da lista, respeitada a ordem de classificação. 
10.7. O fornecimento somente será autorizado após a publicação do Termo de Contrato. 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
11.1. As condições de pagamento serão previstas no Termo de Contrato, considerando as especificidades do 
fornecimento e o custo previsto para este, ressaltando sempre o interesse público e o equilíbrio financeiro do Termo 
de Contrato, conforme as determinações da Lei Federal 14.133/2021. 
11.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte 
da contratada. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1. As despesas decorrentes das contratações correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão: 03.01.01 - BTS 
Unidade: 03.01.01 – BTS 
Projeto/ Atividade: 4.001 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO CONSORCIO INTERFEDERATIVO 
CBTS-POLICLINICA 
Elemento: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Recurso: 18800000 - Recursos Próprios dos Consórcios 

13. RESCISÃO  
13.1. A inexecução do Termo de Contrato, total ou parcial, ensejará a sua rescisão e demais as consequências 
previstas no termo, na Lei Federal 14.133/2021. 
13.2. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos previstos no art. 137 
da Lei Federal n° 14.133/2021. 
13.2.1 A rescisão do Termo de Contrato implicará o descredenciamento. 

14. DO DESCREDENCIAMENTO  
14.1 O fornecedor poderá formular pedido de descredenciamento, sem que haja aplicação de penalidades 
administrativas, antes da assinatura do Termo de Contrato; 
14.2. Constituem hipóteses de descredenciamento por ato da Administração: 

I. desinteresse da Administração no objeto, devidamente fundamentado no processo administrativo 
respectivo; 

II. descumprimento das condições mínimas para a contratação por parte dos credenciados; 
III. rescisão do contrato decorrente do credenciamento por culpa do credenciado; 
IV. aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública ou Declaração 

de Inidoneidade; 
V. recusa do credenciado, quando convocado, de assinar o Termo de Contrato; 

VI. superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou administrativa do 
credenciada, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a ponto de não atender às exigências 
estabelecidas; 

VII. ausência de manutenção das condições iniciais, o descumprimento das do edital, do contrato ou da 
legislação pertinente poderá ensejar o descredenciamento do interessado, observado o contraditório e a 
ampla defesa. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS  
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15.1. O Consórcio Público Interfederativo de Saúde Baía de Todos os Santos poderá prorrogar, adiar, revogar ou 
anular o presente Edital, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização 
ou compensação. 
15.2. É facultada ao Agente de Contratação promover, a qualquer tempo, diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução de processos. 
15.4. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado do Agente de Contratação. 
15.5. Poderá a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em despacho motivado, se tiver 
ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à habilitação, que revele inidoneidade ou falta de capacidade 
técnica ou financeira. 
15.6. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste credenciamento 
poderão ser prestados no local de entrega dos documentos ou portal oficial do CBTS. 
15.7. A revisão ou reajustamento dos preços só ocorrerá mediante alterações dos preços dos anexos integrantes 
do presente credenciamento, considerando o interesse da Administração, justo preço do mercado e nas hipóteses 
de força maior e caso fortuito. 
15.8. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de São 
Francisco do Conde, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
15.9. Os casos omissos serão dirimidos pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde Baía de Todos os Santos, 
com auxílio técnico da Agente de Contratação. 

 
 

 
São Francisco do Conde – BA, 30 de abril de 2025. 

 
 
 
 

 

Jobson Teixeira de Jesus 
Agente de Contratação 
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1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

2. CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ORGÃO DEMANDANTE: Policlínica Regional de Saúde de São Francisco do Conde 

 

1.1. Credenciamento de empresas para aquisição de combustível, para atender as necessidades da 
Policlínica de São Francisco do Conde, administrada pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde 
Baía de Todos os Santos – CBTS, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento: 

 

ITENS DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR DE REFERÊNCIA 

1 Arla LT 2.800 R$ 6,05 

2 Óleo Diesel S10 LT 48.800 R$ 6,63 

3 Óleo Diesel S500 LT 12.200 R$ 6,54 

4 Gasolina LT 9.000 R$ 6,59 

5 Etanol LT 2.000 R$ 4,97 

 
1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, 
nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 05 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

 

2.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do 

parágrafo único, do artigo 6º, inciso XLI da Lei nº 14.133/2021 e da Resolução nº 01/2024 de 25 de janeiro 
de 2024, vez que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante 
especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e 
descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos bens 
e, tampouco, ao interesse público. 

 

3.1. É de conhecimento geral que as Policlínicas Regionais de Saúde são equipamentos públicos 

fundamentais que têm como objetivo oferecer serviços de média complexidade na rede de saúde 

estadual, ampliando o acesso ambulatorial a diversas especialidades e exames, visando aprimorar o 

cuidado com a saúde dos pacientes. 

Nesse contexto, foi autorizada a implantação da Policlínica Regional de Saúde de São Francisco do 

Conde, sob a gestão do Consórcio Público Interfederativo de Saúde Baía de Todos os Santos, como parte 

das iniciativas do Governo do Estado da Bahia para melhorar o atendimento à saúde de toda a população 

baiana. Dessa forma, esta iniciativa está alinhada às garantias estabelecidas na Constituição Federal de 

1988, em especial ao seu artigo 196, que assegura a saúde como direito de todos e dever do Estado, 

garantido por políticas sociais e econômicas que visam à redução do risco de doenças, acesso universal 

e igualitário aos serviços de saúde, promoção, proteção e recuperação da saúde. 

Para o efetivo funcionamento desse equipamento, é imprescindível a contratação de diversos serviços, 
incluindo a aquisição de combustível para a frota responsável pelo transporte dos usuários da Policlínica. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

6 ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

 
A aquisição de combustível destina-se a atender às demandas específicas da Policlínica de Saúde de 
São Francisco do Conde, uma vez que é essencial para garantir o abastecimento dos veículos que 
realizam o transporte dos usuários de outros municípios associados à policlínica. 
Portanto, é crucial a realização desta aquisição, pois assegura a prestação de serviços médicos de 
qualidade aos usuários da Policlínica, conforme as razões expostas. 

 

4.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico Estudo Técnico 
Preliminar. 

 

5.1.  São requisitos da contratação: 

a) O fornecimento de combustível deverá estar disponibilizado à CONTRATANTE imediatamente após a 
assinatura do CONTRATO. 
b) O abastecimento dos veículos oficiais deverá ser realizado em posto situado no raio máximo de 15 
km da Policlínica de São Francisco do Conde, situada na Avenida Juvenal Eugênio de Queiroz, s/n, 
Baixa Fria, São Francisco do Conde – Bahia. 
c) O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no 
endereço indicado na proposta; 
d) A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais ou que esteja a serviço da contratante até 
o posto de abastecimento, dentro do horário de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao 
intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas; 
e) A CONTRATADA fornecerá o produto mediante a apresentação da “Requisição de Saída de 
Veículo para Abastecimento”, conforme modelo, devidamente datada e assinada por funcionário 
autorizado do CBTS. 
f) O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto 
solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua 
composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua 
composição. 
g) O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, 
arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 
h) Para o abastecimento dos veículos oficiais, deverá ser especificado o quantitativo em litros do 
combustível fornecido, no preenchimento da requisição do Serviço de Transportes, bem como deverá ser 
fornecido o devido comprovante; 
i) Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA 
deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo 
de 1 (uma) hora, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela 
CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato. 
j) A contratante realizará análise periódica da qualidade dos combustíveis fornecidos. Caso o 
produto esteja adulterado ou em desacordo com as especificações, a contratada sofrerá a penalidade 
máxima de 10% e ainda responderá por quaisquer danos causados ao patrimônio público. 
l) Apresentar autorização de funcionamento com situação ATIVA do site da Agência Nacional de Petróleo 
- ANP da empresa participante da licitação (Fabricante ou Distribuidor). 
m) Licença expedida pelo Corpo Bombeiros. 
n) Alvara de localização e funcionamento da empresa Licitante. 
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7 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

8 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

11. DO MODELO DE GESTÃO DO OBJETO E DO CONTRATO. 

 
a) O prazo de entrega dos bens é imediato, contados da Ordem de Fornecimento. 
b) O abastecimento dos veículos da frota da Policlínica deverá ser realizado em posto de combustíveis 
situado a um raio máximo de até 15 KM da Sede da Policlínica de Saúde de São Francisco do Conde, 
localizado na Avenida Juvenal Eugênio de Queiroz, s/n, Baixa Fria, São Francisco do Conde – Bahia. 
c) Os bens deverão ser fornecidos, no local determinado pela contratada, 24h por dia, durante todos os 
dias da semana, inclusive nos feriados. 
d) Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade da Policlínica e o Consórcio CBTS, 
seguindo rigorosamente o prazo de entrega em quantidades solicitadas. 
e) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 12 (doze) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
f) O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 

 

a.  As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Consórcio Público Interfederativo de Saúde Baía de Todos os Santos para o 
exercício de 2025, na classificação abaixo: 
Órgão: 03.01.01 - BTS 
Unidade: 03.01.01 – BTS 
Projeto/ Atividade: 4.001 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO CONSORCIO 
INTERFEDERATIVO CBTS-POLICLINICA 
Elemento: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Recurso: 18800000 - Recursos Próprios dos Consórcios 

 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 489.522,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil 
quinhentos e vinte e dois reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
8.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, 
elaborado com base em pesquisa realizada no banco de preços. 
8.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente 
atestada pelo setor competente, acompanhada de todas as certidões fiscais e trabalhista 

 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
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11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
11.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
11.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração. 
11.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
11.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º. 
11.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
11.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
11.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
11.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
11.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
11.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
11.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 
11.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
11.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
11.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
11.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Agente de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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12. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 
11.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
11.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

 

Forma de seleção 
12.1. O fornecedor será selecionado por meio de PROCEDIMENTO AUXILIAR, na modalidade 
CREDENCIAMENTO. 

 
Exigências de habilitação 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
12.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
12.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
12.3.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
12.3.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
12.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
12.3.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

12.3.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

12.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
12.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 
12.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
12.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
12.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
12.4.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
12.4.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
12.4.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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12.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
12.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
12.5.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, 
da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos 
os demais requisitos de habilitação. 
12.5.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
12.5.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de pessoa jurídica 
constituída há menos de 02 (dois) anos; 
12.5.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

12.5.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

12.5.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

 
LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
 Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 
 Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
  Ativo Circulante  

Passivo Circulante 

 
 

12.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
12.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
12.6.2. Apresentar autorização de funcionamento com situação ATIVA do site da Agência Nacional 
de Petróleo - ANP da empresa participante da licitação (Fabricante ou Distribuidor); 
12.6.3. Licença expedida pelo Corpo Bombeiros; 
12.6.4. Alvara de localização e funcionamento da empresa Licitante; 

12.6.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 
12.6.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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13. DO PAGAMENTO. 

14. DO REAJUSTE. 

 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

 

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 
13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
13.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
13.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
13.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 
13.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
13.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
13.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 

14.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice INPC, cuja data-base está 
vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 
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15. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
14.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
14.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
14.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
14.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

16.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de 
inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos 
do art. 137 da Lei Federal 14.133/2021, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade 
pública pretendida com a contratação; 
16.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a 
rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados na legislação; 
16.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o 
contraditório e a ampla defesa; 
16.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos na 
legislação, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação 

 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
a. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
b. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

c. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
d. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
e. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
f. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
i. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
17.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
17.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 14.133/2021. 
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18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 
17.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Consórcio CBTS, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
17.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
17.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Consórcio CBTS poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
17.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 
gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
17.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 
17.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 
17.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
17.11. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do órgão ou 
entidade pública. 

 

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 

19.1. São obrigações da Contratante: 
19.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
19.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
19.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
19.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
Agente/servidor especialmente designado; 
19.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 
diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
19.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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20.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 
20.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
20.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato; 
20.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados; 
20.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
20.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

20.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em 
caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 
20.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

São Francisco do Conde – BA, 08 de abril de 2025. 
 
 

 

José Augusto de Santana Grave 
Supervisor da Frota 

 
 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as 
informações necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários 
à identificação do objeto e todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 

São Francisco do Conde – BA, 08 de abril de 2025. 
 
 

 

Simone Cerqueira Machado Alves 
Diretora Geral da Policlínica Regional de Saúde de São Francisco do Conde 
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  ANEXO II  

EDITAL CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº   /2025 
PROPOSTA PARA CREDENCIAMENTO 

 
Ao 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE BAÍA DE TODOS OS SANTOS 

Agente de Contratação 
 

O interessado  , inscrito no CNPJ n°  ,    sediada à 
 , n°  ,  ,  , UF:  , requer sua inscrição no 
CREDENCIAMENTO para aquisição de combustível, para atender as necessidades da Policlínica de São 
Francisco do Conde, administrada pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde Baía de Todos os 
Santos – CBTS, nos termos do Credenciamento divulgado em XX de XXXXX de 2025, conforme itens 
abaixo propostos: 
INSERIR PLANILHA 

 
 ,  de  de  . 

Local e data 
 
 

 

Assinatura e Carimbo do CNPJ da empresa 
 
 

DADOS COMPLEMENTARES: 
 
 

TELEFONES: 
 

Comercial: ( )  Cel :( )  
 

Email:  
 

DADOS BANCÁRIOS: 
 

Banco: Agência: Conta Corrente:  

 ,  de  de 2025 
 
 

 

(assinatura do representante legal da empresa solicitante) 
Carimbo do CNPJ 
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 ANEXO III  

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

AO 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE BAÍA DE TODOS OS SANTOS 

At. – Agente de Contratação. 
 

 
CREDENCIAMENTO N° 001/2025 

 

 
  , inscrita no CNPJ sob o nº   , com sede 

na    , neste ato representada por    , 

portador do RG  SSP/BA, e inscrito no CPF sob o nº  , no uso de 

suas atribuições legais, vem: 

 

 
DECLARAR, para fins de participação no processo de credenciamento em pauta, sob as penas da Lei, 

que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação no credenciamento citado, que não foi declarada 

inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de 

contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

 
Por ser verdade assina a presente. 

 

 
Cidade - BA,  de  de 2025. 

 
 

 

Empresa 

Representante Legal 

CNPJ 

 
Obs.: Assinatura e carimbo da empresa 
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 ANEXO IV  

 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

 
 
 

 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI, do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
 
 

 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
 
 

 
 ,  de  de  . 

Local e data 
 
 
 

 

Assiantura/carimbo CNPJ 
CREDENCIADA 
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 ANEXO V  

 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, § 1º, DA LEI 14.133/2021 

 
 
 

 
Declaramos para os devidos fins de direito, que a empresa  na qualidade 

de CREDENCIADA do Procedimento Administrativo, instaurado pelo CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERFEDERATIVO DE SAÚDE BAÍA DE TODOS OS SANTOS, na Modalidade Credenciamento nº 

 /2025, que objetiva a fixação de normas e regras prévias para cadastramento e posterior 

credenciamento/contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de combustível, para atender as 

necessidades da Policlínica de São Francisco do Conde, administrada pelo Consórcio Público 

Interfederativo de Saúde Baía de Todos os Santos – CBTS, com data de apresentação de documentos 

de habilitação e proposta a partir de   de    de 2025, no setor de Licitações, que não possuímos 

servidor público municipal em nosso quadro técnico, conforme determina o ART 9°, § 1º, DA LEI 

14.133/2021. 

 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 
 
 

 
 ,  de  de  . 

Local e data 
 
 
 
 

 

Assinatura e Carimbo CNPJ 
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 ANEXO VI  

 

 
MODELO DE DECLARAÇÕES DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 

 

 
 ,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº.  ,com  sede  à 

 , neste ato representado por   , 

portador do documento de identidade n.º  emitido por  , vem requerer, através 

do presente, o seu credenciamento para fornecimento dos produtos, conforme edital e regulamento 

publicado por este Consórcio. 

 

 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 

• Conhece os termos do edital de credenciamento e que tomou conhecimento de todas as informações e 
condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com os quais concorda; 

• Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos no edital; 

• Realizará todas as atividades a que se propõe; 

• Não se encontra suspensa, nem declarada inidônea para participar de licitações ou contratar com órgão 
ou entidades da Administração Pública; 

• Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 

• As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras. 

 
Junta ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, devidamente 

assinada e rubricada. 

 

 
Cidade - BA,  de  de 2025. 

 
 
 
 

 

(Nome e assinatura do representante legal) 
Carimbo da empresa com CNPJ 
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 ANEXO VII  

 
MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2025 

 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025 

CONTRATO Nº XXX/2025 

 
Termo de Contrato de Fornecimento/Aquisição que entre 

si celebram o CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERFEDERATIVO DE SAÚDE BAÍA DE TODOS OS 

SANTOS - CBTS e a Empresa XXXXXXXXX 

 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE BAÍA DE TODOS OS SANTOS - CBTS, – 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ n° 356.828.888/0001-74, com sede à Av. 

Juvenal Eugenio de Queiroz, s/n, Baixa Fria, São Francisco do Conde/BA, representada neste ato pelo 

Diretor Executivo o Sr. MARCELO DE MATOS SOUSA, portador do RG nº 02468597-68, inscrito no CPF 

nº 464.343.055-91, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada 

na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 

nº 104/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Credenciamento n° 001/2025, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. Constitui o objeto do presente a aquisição de combustível, para atender as necessidades da 
Policlínica de São Francisco do Conde, administrada pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde 
Baía de Todos os Santos – CBTS, conforme autorização contida no Processo Administrativo instaurado 
para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra 
este instrumento, conforme segue: 
1.2. Objeto da contratação: 
INSERIR PLANILHA 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital de Credenciamento; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 03/04/2025. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações da Contratante: 
8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de Agente/servidor 
especialmente designado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 
diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
8.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
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subordinados. 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 
9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato; 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados; 
9.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
9.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em 
caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 
9.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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d) Multa: 
1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 
2. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas 
a 20% do valor da contratação 
3. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
4. compensatória de 0,20% (vinte décimos por cento)) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
1.1.1. 11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
1.1.2. 11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
1.1.3. 11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
1.1.4. 12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
1.1.5. 12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
1.1.6. 12.6.3. Indenizações e multas. 
12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Consórcio Público Interfederativo De Saúde Baía De Todos Os 
Santos deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Órgão: 03.01.01 - BTS 
Unidade: 03.01.01 – BTS 
Projeto/ Atividade: 4.001 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO CONSORCIO 
INTERFEDERATIVO CBTS-POLICLINICA 
Elemento: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Recurso: 18800000 - Recursos Próprios dos Consórcios 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, , bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Francisco do Conde - BA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
SÃO FRANCISCO DO CONDE-BA, XX de XXXXX de 2025 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 

 

Representante legal do CONTRATADO 
 

 
TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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